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Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
ecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

iala de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

om necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
1a sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 
10 CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano A no CIME Profº Jacyra Ribeiro Guilardi; 

XIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 1º Ano B na EMEF Prof" Gislene Aparecida da 
costa Corrêa; 

XIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) l 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano A na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XIvV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 5º Ano C na EMEF Prof” Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |): 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 1º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XVI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 2º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XVIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano E na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 
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XVIII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

no CIME Maria Ivete Forner Zuchi; 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educação 

Infantil no CIME Profº Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB 1) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de 

aluno com necessidades especiais, que necessita de um 
2º professor na sala de aula do 3º Ano A no EMEF Raul de 
Oliveira Fagundes: 

XXIlI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B da 
Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica |l 
(PEB Il) 

Motivo: em substituição à Prof? MARCIA REGINA 
GIOVANINI DA COSTA PEREIRA; 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância à 
existência de dotação orçamentária específica e pelos limites 
dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecida 
nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carga 
horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janeiro 
de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO U 1 
SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 

EXONERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA 

TRANSFERÊNCIA ADICIONAL 

ALTERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade 

CARGA SUPLEMENTAR ] o | 
SUBSTITUIÇÃO Insalubridade  % 

FUNÇÃO GRATIFICADA ———  % 

CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT)   
  

NOME: [SABEUA CURIAREIS DOS SANTOS AMA 
MATRÍCULA: |b68BL 
  

  

  

  

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 

Secretaria: Função: 

Local: Sala : 

| Carga horária: Lotação: ] 
  

Projeto Atividade: 

“Ano / Contrato: 

Data início: 

Edital de concurso / data: 

Data término: 

DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 

Secretaria:SME 

Lo ocal: 009. 001 Sala : CIME Peter Pan 

Função: PEB | - Processo Seletivo 

  
  

Carga horária: 35h 

Projeto Atividade: 514 

Lotação: 

  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: 24/01/2022 Data término:   
  

Horário de Entrada / Saída: 7h / 12h - HTPC as 2º Feiras das 13h / 15h 

2º Professor - 3º ano B 

E APROVAÇÕES     
  

  Secretário Municipal (solicitante) A 

| — Nas imo Pd 
CARIMBO/ASSINATURA | 
  

VÃ Ata A
a U Epic 

    

DATA 

07/01/2022 

  

     
  

Fopag-em  !     DANA UR 

Secrgtávio o pp Ria o | Secretário Municipal de da DATA | 

nicipald 

spp dr ão o aii , 
ss KR CARIMBO/ASSINATURA 

PAUT dt L£ ÇÃO DO PRE RECURSOS HUMANOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): ISABELA CLARA REIS DOS SANTOS 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

ER Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP:; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTÍCESP”, 
| nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

  

     

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); fo | 
-, 

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

TEL: (19) 3817-9300 www amparo.sp.goubr | O 
dv dermardino de CunpaAs. JUS CENTO - Paço Afemcigal Preteta Cartos euteno 

Amparo SP CEP [MO0405 o 

/ 

Ed
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DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 
DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL | INTERESSE 
PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 
DE PROFESSORES POR TEMPO 
DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 
DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária minima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para o atendimento de projetos institucionais, 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no $ 2º do artigo 33, da Lei nº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01 /2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 14º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PER 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ne 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

||- Emprego Público: Professor de Educação Básica I(PEE 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ni 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

Ill- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEI 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infant 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno col 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor r 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Almeic 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

1) ' 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor | 

sala de aula do 2º Ano C na EMEF Profº Clarinda de Almeir 

Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básice 

(PEB |) j 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cc 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Clarinda de Almei 

Mello; 

VIl- Emprego Público: Professor de Educação Básic: 

(PEB |), 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno c: 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

vIlI- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matricula de aluno c 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |)
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Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 
1) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 
no CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 4º Ano Ano CIME Prof Jacyra Ribeiro Guilardi; 

XIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 1º Ano B na EMEF Prof” Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 4º Ano A na EMEF Prof? Gislene Aparecida da 
costa Corrêa; 

XIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
'ecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
jala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Zosta Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
ala de aula do 1º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
rosta Corrêa; 

XVI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
?EB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matricula de aluno com 
ecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
ala de aula do 2º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
osta Corrêa; 

XVIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
EB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
2cessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
ala de aula do 4º Ano E na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
osta Corrêa; 

XVIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 
no CIME Maria Ivete Forner Zuchi: 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educação 
Infantil no CIME Prof? Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXlI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de 
aluno com necessidades especiais, que necessita de um 
2º professor na sala de aula do 3º Ano A no EMEF Raul de 
Oliveira Fagundes; 

XXIIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B da 
Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica || 
(PEB II) 

Motivo: em substituição à Profa MARCIA REGINA 
GIOVANINI DA COSTA PEREIRA: 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância à 
existência de dotação orçamentária específica e pelos limites 
dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecida 
nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carga 
horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janeiro 
de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-Q

LN
V

-1E
U

Z
-6C

0I-3547



  
  

SECRETARIA MUNICIPAL 

SME DE EDUCAÇÃO 
  

  

  

E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO 

o SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

7 ADMISSÃO 7 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 

» EXONERAÇÃO 9 CARGO DE CONFIANÇA 

m TRANSFERÊNCIA 
ADICIONAL 

m ALTERAÇÃO DE JORNADA » Periculosidade 

& CARGA SUPLEMENTAR 

À SUBSTITUIÇÃO 

m FUNÇÃO GRATIFICADA —  Y% 

À» CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA 

g Insalubridade YA 

ASSINATURA (SESMT)   

  

  
  

NOME: “uy edu Gusl? 

  

  
  

  

  
  

  

  

  

  

  
  

  

  

  
  

  

  
  

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 

Secretaria: Função: 

Local: Sala : 

Carga horária: Lotação: 

Projeto Atividade: 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Data término: 

DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 

Secretaria:SME Função: PEB I - Processo Seletivo 

| Local: 115.00] Sala : EMEF Raul de Oliveira Fagundes 

Carga horária: 35h Lotação: 

Projeto Atividade: 514 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Imediato Data término:   
  
Horário de Entrada / Saída: 7h / 12h - HTPC às 2 2º Feiras das 13h / 15h 

  
2º Professor - 3º ano À 
  

      
  

  

  
  

e ' APROVAÇÕES 

Secretário Municipal feniniaçã / 92 |DATA 

| tina pa 
| aria Alice Verissimo F. F, de Lima 09/03/2022 

CARIMBO/ASSINATURA | Secretaria Munkipal de Educaçã 

Secretário upigipabiá daminis gação |Secretário Municipal de Fazenda DATA 

| [espero pars de 
CARIMBO ASSINÁURA CARIMBO/ASSINATURA 

E ÇÃO DO PREFEITO: RECURSOS HUMANOS 

o H ' N 1 À , À 1 | A 

VAN V | = Adi no / 

RO so NO. ANIME Ser + Fopag-em (4/ O 122 as 

SSINATURA |   
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1) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃ
O (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOL UÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO 
MARTINS 

Servidor (a): TAÍS RODRIGUES 

Emprego: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1- CONTRATADO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos € Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos Os Despachos € Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com O artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, à contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil: 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo, TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções | nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastr ai anexa(s): 

N    

    

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação doTCES 

TEL: (19) 3817-9300 
WWW. amparo D.SP.G0V. br

 

Ay. Gecnartrao De Cuenpas. PUS If 1857 + Paço dAuameçalo atos Pile 

Amparo mid 
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a PA 

DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 

DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 

DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 

DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 

DE PROFESSORES POR TEMPO 

DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 

DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária mínima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para o atendimento de projetos institucionais; 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no $ 2º do artigo 33, da Lei nº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre 0 Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015, e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A “4 

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

||- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|Il- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infantil 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor né 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Almeid: 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEI 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co! 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 1 

sala de aula do 2º Ano C na EMEF Profê Clarinda de Almeic 

Mello; 

Vi- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) j 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor | 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Prof? Clarinda de Almei: 

Mello; 

VIl- Emprego Público: Professor de Educação Básic: 

(PEB |). 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno ct 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

vill- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno €c 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |)
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= -feira, janei o dição 1307A E. JORNAL OFICIAL DE AMPARO | PEV Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 5 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

:ala de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

om necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

a sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

io CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

iala de aula do 4º Ano Ano CIME Profº Jacyra Ribeiro Guilardi; 

XIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

iala de aula do 1º Ano B na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

>osta Corrêa; 

XIII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

ala de aula do 4º Ano À na EMEF Prof? Gislene Aparecida da 

2osta Corrêa; 

XIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iwecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

ala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Zosta Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

;ala de aula do 1º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

>Sosta Corrêa; 

XVI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

ala de aula do 2º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Zosta Corrêa; 

XVIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

iecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano E na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Zosta Corrêa; 

XVIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

no CIME Maria Ivete Forner Zuchi; 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educação 

Infantil no CIME Profº Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de 

aluno com necessidades especiais, que necessita de um 

2º professor na sala de aula do 3º Ano À no EMEF Raul de 

Oliveira Fagundes; 

XxXIII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B da 

Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica || 

(PEB II) 

Motivo: em substituição à Prof? MARCIA REGINA 

GIOVANINI DA COSTA PEREIRA; 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância à 

existência de dotação orçamentária específica e pelos limites 

dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecida 

nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carga 

horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janeiro 

de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS
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SME DE EDUCAÇÃO ne 

n PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO () 1 Í | SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL no i | ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 4 EXON ERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA [RANSFERENCIA 
ADICIONAL ALTERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade | E RE ão AR Insalubridade % | 

FUNÇÃO GRATIFICADA % 
CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT) | 

NOME: BRUNA ISAGECA MORENO PEREIRA | MATRÍCULA: 12 RU 
à | DADOS DA FUNÇÃO ATUAL | | Secretaria: 

Função: 
º T | Local: 

Sala : 
o Carga horária: Lotação: . brojeto Atividade: 
o . no + Contrato; Edital de concurso / data: o | | Dai ta E íCiO: Data término: ns | | DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA | | Secretaria:SME Função: PEB I - Processo Seletivo , | Local: 018.00] Sala : EMEI Silvio Vichi 1 E arga horária: 30h Lotação: 

| | Projeto Auvidade: 564 
1 | Ano / Contrato: Edital de concurso / data: o Data início: 24/01/2022 Data término: o | Horário de Entrada / Saída: 7h30 / 11h30 - HTPC às 2º Feiras das 13h/15h [2º Professor - Pré I/l1 B 

no 

| ig ç APROVAÇÕES | jSecr etário Municipal (solicitante); 
DATA 

! 
| 

Ut 
| | Ea Haras sed E ia 07/01/2022 IC ARIMBO/ASSINA 1 URA | Saratâria Mundo pal de Educação 

| | Secrof ár à Mu icip E inistração À Secretário Municipal de Fazenda DATA y (94 Ag 'reira Bueng Net 
o Municipal de LX ÁRIM BO/ASS NánikibRalso CARIMBO/ASSINATURA 

TOR MAÇÃO DO PREF EI 7 RECURSOS HUMANOS 

| Fopag-em dA 
à oi aih TURA |   
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SMA | 

d) 

A NIDROMINERAL | 

  

SECRETARIA MUNICIPAL | DE 

ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOL UÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 
Servidor (a): Bruna Isabela Moreno Pereira 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 
habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 
a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Sontas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei sá 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos Pos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; N UM 
as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s): 
as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 
de origem para eventual solicitação do TCESP; 

  
TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br 

Av: Bernardino de Campos. 7OS - Cerro - Paço Municipal “Prefeito Carlos Piltero 
Amp - SP CEP. 13000409 
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- PREFEITURA DE 

E V ADO, 
“BR GRRA 
ESTÂNCIA NIDROMINERAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SMA | ADMINISTRAÇÃO 
f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

  

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

  

b) Se for o caso e de nosso-interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. | 

| Amparo, 02 d fevereiro de 2022 

No NA 1 
| N Vo MAM Do d 

Ji PN AAA! / NA IN " a a Ed o Lô 
CARLOS ALBERTO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 217.166.038-46 

Aborto nd. 
Leme PEREIRA BUENO NETO 

Secrétário Municipal de Administração 

CPF: 363.594.258-82 

ProumaT Tra Pino 
Bruna Isabela Moreno Pereira 

Professor de Educação Básica I - Contratado 

CPF: 406.961.758-27 

RG: 49.130.466-3 

  

TEL: (19) 3817-9300 www .amparo.sp.gov.br 
Av Sermorcino de Campos. SUS - Centro - Paço Municipal “Preteito Caros Euler” 

Amparo -SP- CEP. 130400
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tal 

      

E Ra 

DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 

DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 

DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 

DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 

DE PROFESSORES POR TEMPO 

DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 

DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns. | - a carga horária mínima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para O atendimento de projetos institucionais; 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no 8 9º do artigo 33, da Lei nº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre O Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo € dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A “4 

    

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre O Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor né 

sala de aula do 1º Ano Ano CIME Chapeuzinho Vermelho; 

1l- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEI 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co! 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 1 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho, 

|Il- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor | 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infar 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básic: 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno €: 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Alme 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (F 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno € 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professo! 

sala de aula do 2º Ano € na EMEF Profº Clarinda de Alme 

Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básii 

(PEB |) j 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professc 

sala de aula do 5º Ano € na EMEE Profº Clarinda de Alm 

Mello; 

vIl- Emprego Público: Professor de Educação Bás 

(PEB |), 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

necessidades especiais, que necessita de um 2º profess 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

vill- Emprego Público: Professor de Educação Bá: 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de alunc 

necessidades especiais, que necessita de um 2º profess 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Bá 

(PEB |)
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2 

    

  

    

  
  

  

    

    

  

  

  
    
  

    

  

EN ua SECRETARIA MUNICIPAL SME DE EDUCAÇÃO 
| PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO [) a SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL M o ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO EXONERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA TRANSFERÊNCIA 

ADICIONAL ALI] ERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade 

Em E no LAR Insalubridade  YWY 
FUNÇÃO GRATIFICADA . % 
CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT) 

NOME: NATALIA SOUSA CIMpE 
MATRÍCULA: AQEIO 
o DADOS DA FUNÇÃO ATUAL Secretaria: 

Função: o n Local; Sala: mm Carga horária: 
Lotação: 

2 Projeto Atividade: 
Ano / Contrato: 

Edital de concurso / data: Data início: 
Data término: 

= DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA |     
  Secretaria:SME 

Função: PEB I - Processo Seletivo 
    

Local: 215.001 
Carga horária: 30h 

Lotação: 

Sala : CIME Prof! Maria Ivete Forner Zucli”” 

  
Projeto Atividade: 564     
Ano / Contrato: 

Data início: 24/01/2022 
Edital de concurso / data: 
    Data término: Horário de Entrada / Saída: 7h30/ 11h30 - HTPC as 2º Feiras das 13h / 15h 

    

    

    
  

  

  
          

2º Professor - Pré 1 A 

| APROVAÇÕES | Secretário Municipal (solic tante): 
, ) n 3 IDATA 

Astra reu 
Hai e sino É dela 07/01/2022 CARIMBO/ASSINATURA | Secretaria Muni pol dê Educação ed uni 'ipal Admj Aslgu é NebSecretário Municipal de Fazenda DATA cAia Municipal de 

| BO/ASSIN Atrlnistgaçã CARIMBO/ASSINATURA RIZAÇÃO DO PRE E RECURSOS HUMANOS     
ASSII rURÃ   Fopag-em 4/4 02 4 99 dá  
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SMA 

c) 

e) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): RAFAELA RODRIGUES DE SOUZA 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil: 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s): 

as informações pessoais do(a) interessadota) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

TEL: (19) 3817-9300 A fuw.amparo.sp.gov.br 
205 

    

    

av Bemertno de Can 

  

Centro - Paço Murcipal “Prefeito Caros Prftero     
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

VA Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
| 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e O que mais couber. 

N 

PN 

mpa o, 01 de Abril de 2022    À 

AI N A | + 

SAM) DO JM MV Ny 

“CARLOS o MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 217.166.038-46 

Aa 1a | 

aves PEREIRA BUENO NETO 

Secfetário Municipal de Administração 

CPF: 363.594.258-82 

Nadando. Mo. cho Deugo 
RAFAELA RODRIGUES DE OUZA 

Professor de Educação Básica 1 - Contratado 

CPF: 472.133.008-14 

RG: 56.847.912-9 

    

aro.sp.gov. HE
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= 

DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 
DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 

DE PROFESSORES POR TEMPO 

DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 

DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária minima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para o atendimento de projetos institucionais, 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no 8 2º do artigo 33, da Lei nº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

= -fei janei 022 XVI ição 1307A á 

iunahS FERA JORNAL OFICIAL DE AMPARO 
Quarta-feira, 26 de janeiro de 2 | Ano | Edição | 

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dt 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e di 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembri 

de 2015: 

|- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEI 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|l- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co! 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|1l- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor r 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infan 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor | 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Almeit 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica I (PE 

|) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cc 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 2º Ano C na EMEF Profº Clarinda de Almei 

Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básic: 

(PEB |) / 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno «« 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Clarinda de Almei 

Mello; 

VIl- Emprego Público: Professor de Educação Básic: 

(PEB 1), 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno c 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

VIll- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matricula de aluno c 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |)
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e Dr, 
A d am META a AE 

q fas 

SME DEEDUCAÇÃO x o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO [ SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL V ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO EXONERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA TRANSFERÊNCIA ADICIONAL ALTERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade 
O a Si No (AR Insalubridade Yo 
FUNÇÃO GRATIFICADA YA 
CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT) 

NOME: MAjS CALOLINE CORREIN De MORAES | MATRÍCULA: | 26 

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 
Secre taria: 

Função: º A Local, 
Sala : 

Carga horária: Lotação: 
o Projeto Atividade: 

Ano/ Contrato: Edital de concurso / data: º Data início: 
Data término: - DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 

Secretaria:SME Função: PEB I - Processo Seletivo = Local: 009.001 
Sala : CIME Peter Pan o o | Carga horária: 35h Lotação: o Projeto Atividade: 514 

Do Anc 17 Contrato: 
Edital de concurso / data: o Data início: 24/01/2022 Data término: | Horário de Entrada / Saída: 7h / 12h - HTPC às 2º Feiras das 13h / 15h 2º Professor - 5º ano B / N 

n LA 
EA APROVAÇÕES 

| Secretário Municipal (solicitante); 
DATA 

| Ultra Ure e 

a id bina 07/01/2022 CARIMBO/ASSINATURA Secretária Hlurital de E cação | Avi) Mu cipal Administraçã Secretário Municipal de Fazenda DATA 1 CA AM Cds reira Bueno Neto 
A RIMBO/ASSIN Seara gqMunicipafde CARIMBO/ASSINATURA     

      
Fopag-em b / 0% [29 

  

| 
RECURSOS HUMANOS | 

Isabela de Sou75 Delamico 
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BR PREFEITURA DE 6 AMDADO, 
ser Dnaga 

* ESTÂNCIA HIDROMINERAL 

SMA | 

a) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL | DE 

ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 
Servidor (a): Naine Caroline Corazin de Moraes 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

l. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico: 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 
habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 
a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados tão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTOES À 

       
   

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme | 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 
de origem para eventual solicitação do TCESP: 

TEL: (19) 3817-9300 ww, amparo.sp.gov.br 
Av Sermardino de Cargos, AS - Centro « Paço Municipal “Prefeito Carlos Piller* 

Amparo - SP - CEP - FNI-ADO 

  

  «pis
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ÇÃO 
f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu jul mento final e consequente 

  

publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
Fa 

exercer o direito de defesa, tihterpor recursos e o que mais touber. |, 

   N Amparo, À fepRredTO de 202 

AV q NU NT 
CARLOS ALBERTO MARTINS | 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 217.166.038-46 

Miro tb 
ALCHDES PEREIRA BUENO NETO 

Secretário Municipal de Administração 

CPF: 363.594.258-82 

  

O (uau O. (a dy AA PANTIZA 

Naine Caroline Corazin de Moraes 

Professor de Educação Básica I - Contratado 

CPF: 432.795.428-27 

RG: 41.478.605-1 

TEL: (19) 3817-9300 ii 
dv Bernardina de Campos. AOS - Cerro « Paço Municipal “Prefeita Cartos Bilter” 

Amparo -SP CEP LIDO
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— arvsios ALAVALR O ELO TR INI 

  

DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022, 
REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 
DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 
DE PROFESSORES POR TEMPO 
DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 
DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da familia e 
do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 
escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 
cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 
nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: | - a carga horária mínima 
anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver"; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 
o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 
7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 
de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 
ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 
supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 
meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 
pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 
da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 
professor para o atendimento de projetos institucionais; 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 
letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 
atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 
profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no 8 2º do artigo 33, da Lei nº 
2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 
providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 
de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 
pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 
se os principios da transparência, da impessoalidade e da 
moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 
especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 
determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

    Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 13074 

    

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto c 
Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e c 
providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novemb: 
de 2015: 

|- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 
1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 
sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho: 

ll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEI 
1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n: 
sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

Hl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 
|) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor nz 
sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infanti 
na CIME Cinderela: 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profa Clarinda de Almeida 
Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 
1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 2º Ano C na EMEF Profº Clarinda de Almeida 
Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) / 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 5º Ano C na EMEF Prof Clarinda de Almeida 
Mello; 

VIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |), 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ne 
sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

VIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor nz 
sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |)
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[| us AULA AL TR 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 
1) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 
no CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 4º Ano Ano CIME Prof? Jacyra Ribeiro Guilardi: 

XIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 1º Ano B na EMEF Prof” Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 4º Ano A na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 1º Ano D na EMEF Prof? Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XVI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 2º Ano D na EMEF Profs Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

XVII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula do 4º Ano E na EMEF Prof” Gislene Aparecida da 
Costa Corrêa; 

    Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A . 

XVIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de alunc 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professo 
na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infanti 
no CIME Maria Ivete Forner Zuchi; 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de alunc 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professo! 
na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educaçãc 
Infantil no CIME Profº Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de alunc 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan: 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 
com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 
na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan: 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de 
aluno com necessidades especiais, que necessita de um 
2º professor na sala de aula do 3º Ano A no EMEF Raul de 
Oliveira Fagundes; 

XXIII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 
necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 
sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B da 
Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 
(PEB II) 

Motivo: em substituição à Prof? MARCIA REGINA 
GIOVANINI DA COSTA PEREIRA; 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância à 
existência de dotação orçamentária específica e pelos limites 
dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecida 
nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carga 
horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janeiro 
de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS
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SECRETARIA MUNICIPAL 

2) 
asfio ad | q 

  

  

  

SME DE EDUCAÇÃO Je a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO [] 

SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL e 
ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
EXONERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA 
TRANSFERENCIA ADICIONAL 
ALTERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade 
CARGA SUPLEMENTAR SUBSTITUIÇÃO Insalubridade % 

FUNÇÃO GRATIFICADA % 
CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT)   
  

MATRÍCULA: 4,68 
NOME: ROSANGELA PAVANI 

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

    
      

  

         

  

    

  

ASS Au , ás 

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 
secretaria: Função: aca 
Local: Sala : o 
Car 'ga horária: Lotação: no 
Projeto Atividade: | 
Ano / Contrato: Edital de concurso / data: º 
Data início: Data término: 1| 

DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 
Secretaria:SME Função: PEB | - Processo Seletivo l | 
Local: 016.001 Sala : CIME Prof” Jacyra Ribeiro Guilardi 
Carga horária: 35h Lotação: 
Projeto Atividade: 514 o 
“Ano / Contrato: Edital de concurso / data: o 
Data início: 24/01/2022 Data término: | 
Horário de Entrada / Saída: 7h / 12h - HTPC as 2º Feiras das 13h30/ 15h30 | 
2º Professor - 4º ano A 

N 
N APROVAÇÕES 

secretário Municipal “e ): ironias abs DATA | 

Nara e etino Eden 070107 CARIMBO/ASSINATUR A | Secretaria Maris pal de Educação 
Secretário Munieci al traç 0 | Secretário Municipal de Fazenda DATA 

i Dos etári E 

/ CARIMBO/ASSIN Aditikitração CARIMBO/ASSINATURA 
TAU IN RIZAÇÃO DO PREREITO RECURSOS HUMANOS 

N N Fopag-em Cj / 02 102 >»    
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SMA | 

c) 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): Rosangela Pavani 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

     

  

   

    

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, | 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a Ri prazos N 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessadok estão N 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadT E | 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, comnfórme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade Ay 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

o 7 o 
TEL: (19) 3817-9300 www. amparo.sp.gov.br 

Av Bermoardino ce Canos, 70 - Cerro « Paçu Municipal “Pretetto Carlos Pilter al 
Amparo SP - CEP OO ano 
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DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O 8 2º DO ARTIGO 33, 

DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 

DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 

DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 

DE PROFESSORES POR TEMPO 

DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 

DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária mínima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído O tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como à docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para O atendimento de projetos institucionais, 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante OS impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo, 

CONSIDERANDO o disposto no $ 2º do artigo 33, da Leinº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre O Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01 /2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que O emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVH | Euipau tauer+ 
   

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo € da 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|l- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|ll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

D 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infantil 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matricula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor N 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Prof Clarinda de Almeid: 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co! 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor r 

sala de aula do 2º Ano C na EMEF Prof? Clarinda de Almeic 

Mello; 

vI- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 
/ 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno ct 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

sala de aula do 5º Ano € na EMEF Profº Clarinda de Alme 

Mello; 

vil- Emprego Público: Professor de Educação Básic 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno € 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professo! 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

vIll- Emprego Público: Professor de Educação Basi 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professc 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

|X- Emprego Público: Professor de Educação Bás 

(PEB |)
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I bp ro PL 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

«cessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

la de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

»m necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

a sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

o CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

recessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

;ala de aula do 4º Ano Ano CIME Profº Jacyra Ribeiro Guilardi, 

XIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano B na EMEF Prof? Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano Ana EMEF Prof“ Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XIv- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XvI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 2º Ano D na EMEF Prof? Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XvIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano E na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A > 

XvIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB 1) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

no CIME Maria Ivete Forner Zuchi, 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educação 

Infantil no CIME Prof? Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica I 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica I 

(PEB 1) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de 

aluno com necessidades especiais, que necessita de um 

2º professor na sala de aula do 3º Ano A no EMEF Raul de 

Oliveira Fagundes; 

XXIII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B da 

Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica Il 

(PEB Il) 

Motivo: em substituição à Profº MARCIA REGINA 

GIOVANINI DA COSTA PEREIRA, 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância à 

existência de dotação orçamentária especifica e pelos limites 

dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecida 

nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carge 

horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sus 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janeir 

de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS
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JA JM) dy 
SECRETARIA MUNICIPAL É SME DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO UV 
SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

ADMISSÃO CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
EXONERAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA 
TRANSFERÊNCIA ADICIONAL 
ALTERAÇÃO DE JORNADA Periculosidade 

BET id Insalubridade % 
FUNÇÃO GRATIFICADA % 
CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA ASSINATURA (SESMT) 

NOME: TRA] $ RA RATAOKA- 
[MA TRÍCULA: 1.9 

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 
Secretaria: Função: ND 
Local: Sala : = Carga horária; Lotação: 
  Projeto Atividade: 
  “Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  Data i Início: 

Data término: 
  DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 
  Secretaria:SME Função: PEB | - Processo Seletivo 
  Local: 025.001 Sala : EMEF Prof” Gislene Ap. da Costa Corrêa — 
  Carga horária: 35h 

Projeto Atividade: 514 
Lotação: 

  Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  Data início: 24/01/2022   Data término: 
  Horário de Entrada / Saída: 12h30 / 17h30 - HTPC as 2º Feiras das 18h30 / 20h30 
  2º Professor - 1º ano D 

        
  

  

              

  

    Fopag-em / 

| R APROVAÇÕES CT Secretário Municipal core) 
DATA ; 

CÁ LIA dd q Edu 
Maria Ale Verissimo F, E, de. 07/01/2022 CARIMBO/ASSINA as) Secretária Munic pal de Educação 

Gecdptá Ã ipal inistração | Secretário Municipal de Fazenda DATA | EAR lides Pere no Neto 
| à Cetalea da idpal de CARIMBO/ASSINATURA 

RECURSOS HUMANOS 
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| PREFEITURA DE 
g AMBADO, 

E  sonram Fará 
ESTÂNCIA MIDROMINERAL 

  

sua | 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): Thais Yuka Kataoka 

Emprego: Professor de Educação Básica I - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

Cc) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos, prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

  

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados ; tão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — do    
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, sf fa 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

  
  

TEL: (19) 3817-9300 wwyw.amparo.sp.gov.br / 

Av Bermordino de Campos. 708 - Centro - Paço Municipal Prefeito Carlos Pilfer” + 

Amparo - SP - CEP - 13900-400 
E
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DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 
DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 
DE PROFESSORES POR TEMPO 
DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 
DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da familia e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária mínima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para o atendimento de projetos institucionais; 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no $ 2º do artigo 33, da Lei nº 

2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

|) 

Motivo: demanda ocasionada pela matricula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

|l- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

Ill- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno coir 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor nz 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infanti 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor nz 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Almeid: 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 2º Ano € na EMEF Profº Clarinda de Almeid: 

Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ni 

sala de aula do 5º Ano €C na EMEF Profº Clarinda de Almeid: 

Mello; 

VII- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

VIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 1º Ano €C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |)
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3 bin AC ca [5 37/27 1:(8 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

acessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

ata de aula do Profic | no CIME Garibaldo; 

X- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

om necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

a sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

o CIME Garibaldo; 

XI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

jecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

“ala de aula do 4º Ano Ano CIME Profº Jacyra Ribeiro Guilardi; 

Xil- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

jecessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano B na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa, 

XIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano A na EMEF Prof” Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa, 

XIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) * 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 1º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa, 

XVI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB|) . 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 2º Ano D na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa; 

XVII- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor na 

sala de aula do 4º Ano E na EMEF Profº Gislene Aparecida da 

Costa Corrêa, 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A 5 

XVIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 1º Etapa da Pré Escola da Educação Infantil 

no CIME Maria Ivete Forner Zuchi; 

XIX- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola A da Educação 

Infantil no CIME Profº Maria Lucia de Siqueira; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 3º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXI- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matrícula de aluno 

com necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 

na sala de aula do 5º Ano B no CIME Peter Pan; 

XXIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: de demanda ocasionada pela matricula de 

aluno com necessidades especiais, que necessita de um 

2º professor na sala de aula do 3º Ano A no EMEF Raul de 

Oliveira Fagundes; 

XX!II- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ne 

sala de aula Multisseriada de 1º e 2º Etapa da Pré Escola B de 

Educação Infantil na EMEI Silvio Vichi; 

XXIV- Emprego Público: Professor de Educação Básica | 

(PEB II) 

Motivo: em substituição à Prof” MARCIA REGIN, 

GIOVANINI DA COSTA PEREIRA; 

Art. 2º A contratação somente será feita com observância 

existência de dotação orçamentária específica e pelos limite 

dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Ajornada de trabalho do contratado será estabelecid 

nos termos do contrato, observada a compatibilidade de carc 

horária e o estabelecido no edital do processo seletivo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de st 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 24 de janei 

de 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS
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SECRETARIA MUNICIPAL 

SME DE EDUCAÇÃO 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO 
  

SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
  

7 ADMISSÃO O CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 

m EXONERAÇÃO m CARGO DE CONFIANÇA 

à TRANSFERÊNCIA ADICIONAL 

O ALTERAÇÃO DE JORNADA q Periculosidade 

7] CARGA SUPLEMENTAR 
1 SUBSTITUIÇÃO 
O FUNÇÃO GRATIFICADA Y% 

O CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA 

O Insalubridade Yo 

ASSINATURA (SESMT)   
  

NOME: Jygm Cpo dm Santo 

MATRÍCULA: 43311 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 

Secretaria: Função: 

Local: Sala : 

Carga horária: Lotação: 

Projeto Atividade: 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Data término: 

DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA e 

Secretaria:SME Função: PEB I - Processo Seletivo = 

Local: 024.001 Sala : EMEF Prof” Clarinda de Almeida Mello “ 

Carga horária: 35h a Lotação: 

Projeto Atividade: 514 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Imediato Data término:   
  

Horário de Entrada / Saída: 7h/ 12h - HTPC às 2º Feiras das 13h/ 15h Ed 
  

2º Professor - 2º Ano B 
  

      
  

  

  
  

| APROVAÇÕES 
Secretário Municipal (solicitante): / ] 

' AMA UNOS do ge DATA 
Maria Alica Verissimo F, F. Ê tim au 

| 1 + ld 

CARIMBO/ASSINATURA | À ee unido 
a Pe stração| Secretário Municipal de Fazenda DATA 

afcid E 1 

tofu 

NCÁ SAS ATURA | CARIMBO/ASSINATURA 

À AU quase ÇÃO V? PREFEITO: | RECURSOS HUMANOS 

A) | NON MY A | Ay fP WIN cd Fopag-em mm 1.04 Jal a a 4 

AY MH SSINATURA (   
  

VW MA. COmparo.so.0o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2020 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): JOSEANE APARECIDA DOS SANTOS 

Emprego: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 - CONTRATADO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

E Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões. cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

as informações pessoais do(a) interesSado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

ia 
= tm cn cs ee O 

Sd É 

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.Dr 

Av Bermurdino ve Compas, 795 - 

    
Contra - Paço Municipal “Prefeito Lados Butter” 

Amparo SB-CER 1TA 450
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E a AGORA RO 

DECRETO Nº 6.444, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 

REGULAMENTA O $ 2º DO ARTIGO 33, 
DA LEI Nº 2912, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2003, ACERCA DA DECLARAÇÃO 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA AS CONTRATAÇÕES 
DE PROFESSORES POR TEMPO 
DETERMINADO PARA O ANO LETIVO 
DE 2022. 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Educação — dever da família e 

do Estado e direito de todos — impõe rotina de atendimento 

escolar durante o ano letivo, em calendário preestabelecido, 

cuja duração é firmada na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, art. 24, onde se lê: “A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: | - a carga horária mínima 

anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO que como qualquer outro profissional, 

o professor é beneficiário de um rol de garantias sociais (art. 

7º da Constituição Federal), bem como concessões e direitos 

de cunho laboral que podem resultar em ausência eventual 

ou afastamentos mais prolongados, a serem devidamente 

supridos pelo órgão gestor da rede municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade do professor, por 

meio de designação, vir a ocupar funções junto ao suporte 

pedagógico, destinadas, assim como a docência, à promoção 

da Educação; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ceder 

professor para o atendimento de projetos institucionais; 

CONSIDERANDO que não há como atender todo o ano 

letivo sem o concurso de professores substitutos temporários, 

atuantes durante os impedimentos legais e transitórios dos 

profissionais do quadro efetivo; 

CONSIDERANDO o disposto no 8 2º do artigo 33, da Lei nº 
2.912, de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterado pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015; e 

CONSIDERANDO que foi realizada regular seleção 

pública, através do Processo Seletivo nº 01/2020, obedecendo- 

se os princípios da transparência, da impessoalidade e da 

moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, que o emprego público abaixo 

especificado deverá ser objeto de contratação por tempo 

determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e nas condições e prazos previstos na Lei nº 2.912, 

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 | Ano XVII | Edição 1307A 4 

de 14 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal da Prefeitura de Amparo e dá 

providências, alterada pela Lei nº 3.847, de 12 de novembro 

de 2015: 

| - Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEB 

1) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno com 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor nz 

sala de aula do 1º Ano A no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

Il- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 

|) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor né 

sala de aula do 1º Ano B no CIME Chapeuzinho Vermelho; 

Ill- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PEE 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno con 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor ni 

sala de aula da 2º Etapa da Pré Escola B da Educação Infant 

na CIME Cinderela; 

IV- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 3º Ano A na EMEF Profº Clarinda de Almeid 

Mello; 

V- Emprego Público: Professor de Educação Básica | (PE 

1) "EB a 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno cor 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor n 

sala de aula do 2º Ano C na EMEF Prof” Clarinda de Almeid 

Mello; 

VI- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEBI “loco df. / 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co! 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor r 

sala de aula do 5º Ano C na EMEF Prof? Clarinda de Almeic 

Mello; 

VIl- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB 1), 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor r 

sala de aula do 3º Ano B na EMEF Gasparzinho; 

VIll- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB |) 

Motivo: demanda ocasionada pela matrícula de aluno co 

necessidades especiais, que necessita de um 2º professor 1 

sala de aula do 1º Ano C na EMEF Gasparzinho; 

IX- Emprego Público: Professor de Educação Básica 

(PEB 1)
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RE RA DO MUNICÍPIO DE AM 
SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

  

  

    

    

| | ADMISSÃO 
[ | CONTRATAÇÃO DE ES! TAGIÁRIO 

[] EXONERAÇÃO 
| | CARGO DE CONFIANÇA 

|X] TRANSFERÊNCIA 
| d: ALT ERAÇÃO DE HORÁRIO 

[ |] ALTERAÇÃO DE JORNADA RR ESA DIGO EUR 

| ] CARGA SUPLEMENTAR E Periculosidade o! » 

[ ] SUBSTITUIÇÃO 
al Ny , <V é 

[ | FUNÇÃO GRATIF ICADA (justificar) 
9%) | IA q Eid 

| |] CESSAR FUNÇ ÃO GRATIFICADA (X ) Insalubridade , Yo ? O 
A Sat (st SMT)   

  

NOME: CÁSSIA MARIA DA SILVA FORMIGARI | ts a Eq? 

MATRÍCULA: 12697 
       
   

  
  

  

  

  

  

  

       

    

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Emprso- TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Local: 218 - USF CENTRO 
Sala: 01 

Carga horária: 12 X 36 HORAS Lotação: 

Projeto Atividade: 

Ano / Contrato: 
Edital de concurso / data: 

Data início: 
Data término:     

  

ED pipe pa Pl L 

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Emprego: TECNICO DE ENFERMAGEM 
  

  

  

  

    
CONTRATADO 

Local: 92 - USF CAMANDUCAIA Sala: 01 

Carga horária: 40 HORAS SEMANAIS Lotação: 

Projeto Atividade: 796 

Ano / Contrato: 
Edital de concurso / data: 

Data início: 01/04/2022 
Data término: 

  

  
Cumprirá carga horária das 7:00 as | 1:00 e das 13:00 as 17:00 

  

   
       

   

TREs 

“Secretário Municipal Proposta): DATA   

Secretário Municipal (: 

Marina Lbjtão David 
29/03/2022 

Secretária Municipal de Saúde 

CARIMBO ASSINATURA 
Carimbo é Assinatura 

  

  
Secretário Municipal Administração Secretário Municipal de Fazenda DATA 

CARIMBO ASSINA TUR A 
CARIMBO ASSINATURA 

+” e       
AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO: 

Fopag-em /% 122 A 1 er 

ASSINA FURA 
Carimbo e Assinatura       
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di 

SMA 

b) 

d) 

PREFEITURA DE 

q ana aq 
ESTÂNCIA MNIDROMINERAL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 99/2022 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): Cassia Maria da Silva Formigari 

Emprego: Enfermeiro - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder gas parte do Tri oa de Contas à 

     

  

   

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

os estão 

CESP”, 

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessa 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — Cai 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, onforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

TEL: (19) 3817. 9300 ATA amparo.s sp. gov. br 
Av Bernardino de Coungos, POS - Centro - Paçu Municipal “Prefeito Carlos Pilfer 

Amparo st CEP TEDOSDO 

cabe
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     REFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO 
  

“SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
  

[ |ADMISSÃO 
[ | EXONERAÇÃO 

[X | TRANSFERÊNCIA 
[ | ALTERAÇÃO DE JORNADA 
[ |CARGA SUPLEMENTAR 

[ | SUBSTITUIÇÃO 
| IFUNÇÃO GRATIFICADA — (justificar) 
| |CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA   

[ |ICONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
[ | CARGO DE CONFIANÇA 
| | ALTERAÇÃO DE HORÁRIO 

- ADICIONAL 

[| Periculosidade 

(X ) Insalubridade MK ) o colou (A 

ASS Ú 

  

  

    
MATRÍCULA: Agro! 

NOME: MÁRCIA CRISTINA FERNANDES 
Tráudio Datri 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

NSSSP-CREANE 5050265055 

  

    

  

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
, E “TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CONTRATADO 

  

  
Local: 90 - USF AMÉRICA Sala: 01 
Carga horária: 40 HORAS SEMANAIS ' Lotação: 
  

Projeto Atividade: 
  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  

Data início: Data término: 
  

  

OS DA FUNÇÃO PROPOSTA | 
  

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPA-DE SAÚDE 
Emprego: TÉCNICO DE ENFERMAGE M 

CONTRATADO 
  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

    
  

  
      

  
  

Local: 100 - USF PEDROSOS 4 Sala: 01 
Carga horária: 40 HORAS SEMANAIS Lotação: 

Projeto Atividade: 1807 LHS 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: 23/05/2022 Data término: 

Cumprirá o mesmo horário de trabalho. Eu 

Secretário TE at : * Secretário Municipal (Proposta): DATA 

Gilberto Fe ; 23/05/2022 
Secretário Men Sig 

CARIMBO/ASSINATURA 
Carimbo € Assinatura o 

Secretário Municipal Administração | Secretário Municipal de Fazenda DATA 

CARIMBO/ASSINA TURA q CARIMBO/ASSINA TRA 
a 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO: RECURSOS HUMANOS J,, ssemita 

Fopag-em (3/ CE | 22 Paiiiis GOTO 
ASSINATURA 

vote Carimbr 
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Ê 

BAD, | 
gy HRS | 

HIDROMINERAL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

SMA 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 99/2022 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): MARCIA CRISTINA FERNANDES 

Emprego: ENFERMEIRO - CONTRATADO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

Cc) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

  

e) as informações pessoais do(a) interéssado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

  

de origem para eventual solicitação do(ICESP; V 

Ly 

TEL: (19) 3817-930 wuvu amparo.sp.gov.dr 
Av Srnendiso do Congats. TUS - Centro - Paço Munvopal' Prefeito cartoes Pilfer” 

usas SP UEM 13900 400 
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PREFEITOS: DO MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
  

[ X] ADMISSÃO 
[ | EXONERAÇÃO 
[ |] TRANSFERÊNCIA 
[ | ALTERAÇÃO DE JORNADA 

|[ | CARGA SUPLEMENTAR 

[ |] SUBSTITUIÇÃO 

[ |FUNÇÃO GRATIFICADA — (justificar)   [ |] CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA 

[ | CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 

[ ] CARGO DE CONFIANÇA 
ADICIONAL | 

| 10) Periculosidade 

[ JL] Insalubridade Y% 

ASSINATURA e DATA (SESMT) 

  

NOME: MARIA LETICIA MARTINS 

  
MATRÍCULA: JUG5 

    

ADOS DA FUNÇÃO ATUAL 
  

  

  

Secretaria: Emprego: 

Local: Sala: 

Carga horária: Lotação: 
  

Projeto Atividade: 
  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  

Data início: Data término: 
  

“DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA. 
  

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Emprego: ENFERMEIRO SOCORRISTA 192 - 

CONTRATADO 
  

Local: 110 - NUCLEO DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
Sala: 01 

  

Carga horária: 12 X 36H Lotação: 
  

Projeto Atividade: 447 
  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  

Data início: JANEIRO/ 2022   Data término: 
  

OBS: Substituição a exoneração do Rodrigo Batista dos Santos em 10/12/2021 
  

  

  

      
  

Secretário Municipal (Atual) Secretário Municipal (Proposta): DATA 

| Al Ik Marina Leitão David 

ON |) Enfermeira - ESF 11/01/2022 

A . F “- . 

CARIMBO/ASSINATUBAÉ j PO RENSE 117134 mo e Assinatura 

Secretário Municipal; Administração Secretário Municipal de Fazenda DATA 

CARIMBO/ASSINA TURA CARIMBO/ASSINATURA 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO: PENA ag ad RIR ge AG 
UTORIZAÇÃO DO PREFEITO RECURSOS HUMANOS 

Fopag-em / /   ASSINATURA 
Carimbo e Assinatura 
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Ag PREFEITURA DE 
Es DAD£Z, e ET WS 

P ESTÂNCIA HIDROMINERAL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SMA | ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 8786/2021 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal: CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): MARIA LETICIA MARTINS 

Emprego: ENFERMEIRO 192 - CONTRATADO 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da 

tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e 

consequente publicação, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e O mais que couber. 

Outrossim, estamos ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar| nº 7 9, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos pr as 

1 

   
Amparo, 17 de Janeiro dg 2021 

  

DT a RAa / calrOS ALBERTO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL | 

  

, ta o Ea 
cen Que a 

t 
MARIA LETICIA MARTINS 

RG: 44.445.077-4 

  

TEL: (19) 3817-9300 www amparo.sp.gov.br 

Av Germurdino de Cormpos 705 Centro - Paço Municipal Prefeito Carlos Pitter” 

Amparo - 5P CEP. 13900 400
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7 “SOLICITAÇÃO DO MENICIDO E DE PESSOAL 
  

[X] ADMISSÃO 
[ ] EXONERAÇÃO 
[ |] TRANSFERÊNCIA 
[ | ALTERAÇÃO DE JORNADA 
[ ] CARGA SUPLEMENTAR 
[ ] SUBSTITUIÇÃO 

[ JFUNÇÃO GRATIFICADA justificar) 
[ |] CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA   

[ ICONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
[ ] CARGO DE CONFIANÇA 

ADICIONAL 
Periculosidade 

By ( 
(X ) Insalubridade ob) Vo | lh Ch 

A as) 

  

NOME: ELAINE VILAS BOAS BARBOSA 

MATRÍCULA: 

  

e 

Cláudio VEM cendara 
Engenheito de SEt- io! 

NS9Sp CRER NoStEiSs 

    

  

    

ê 

      

  

  

Secretaria: Emprego: 

Local: Sala; 

Carga horária: Lotação: 
  

Projeto Atividade: 
  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  

Data início: Data término: 
  

  

  

NÇÃO PROPOSTA «& 
qui it 

* 
Rm qo 

PA 
EA: 

  

e Es õ 

Sepietaa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Emprego: EN FERMEIRO CONTRATADO 
  

Local: 218 - USF CENTRO Sala: 01 
  

Carga horária: 12x 36 Lotação: 
  

Projeto Atividade: 796 
  

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 
  

Data início:   Data término: 
  

Aprovada em 2º lugar no Processo Seletivo Emergencial Simplificado nº 01/2022 para atuar junto ao 
  

sit Covid 19 do Centro no horário das 7 :00 as 19:00 
  

  
  

  

  

   

    

        

    

g PROVAÇÕES 
Secretário Municipal (Atual); í À Secretário Municipal (Proposta): DATA 

Marina Leitão p vid | 28/01/2022 
tária Munici Saúde | 

CARIMBO ASSINATURA | Canmbo e Assinatura 

Secretário Yu Ad are Secretário Municipal de Fazenda DATA 

ueno eto 

ecretá A ano de 

Inistração | CARIMBO/ASSINA TURA 

RORIZ CA EO: RECURSOS HUMANOS q asntéo 
À | Nr Dn seo RO 

cipal Fopag-em 41 (42 º r PO: 12 
SSINATURA Carimbo e Assinatura   

  

   

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: W
ILLIA

M
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
U

ILH
E

R
M

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-Q

LN
V

-1E
U

Z
-6C

0I-3547



  

EE Jaré Y 

ÂNCIA HIDROMINERAL! 

  
   

  
    

    
ZE PREFEICURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO 

“SOLICITAÇÃO (CÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

| X | ADMISSÃO 
| 

[ ] EXONERAÇÃO 
[ ] CONTRATAÇÃO DE EST AGIARIO 

[|] TRANSFERÊNCIA 
[ ] CARGO DE CONFIANÇA 

[ | ALTERAÇÃO DE JORNADA ADICIONAL, 

[ |CARGA SUPLEMENTAR 
' Periculosidade 

[] SUBSTITUIÇÃO 
(X )Insalubridade ——  % 

[ FUNÇÃO GRATIFICADA — justificar) 
ASSINATURA e DATA (SESMT) 

| CESSAR FUNÇÃO GRATIFICADA 

NOME: ELAINE VILAS BOAS BARBOSA 

        
  
    

  
  
  
  

MATRÍCULA: 

us DA FUNÇÃO ATUAL 
Secretaria: 

Emprego: 

Local: 
Sala: 

Carga horária: 
Lotação: 

Projeto Atividade: 

Ano / Contrato: 
Edital de concurso / data: 

    
Data início: 

Data término: 

OS DA FUNÇÃO | PROPOSTA 7 

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL IDE Emprego: ENFERMEIRO CONTRATAD
O 

     

    

  

  
  
  
  

    

Local: 93 - USF SÃO DIMAS Sala: 01 
a 

Carga horária: 12x 36 Lotação: 

Projeto Atividade: 796 

Ano / Contrato: 
| Edital de concurso / data: 

Data início: 
Data término: 

  
Aprovada em 2º lugar no Processo Seletivo Emergencial Simplificado nº OL/ 2022 para atuar junto ao 

Rolo NONO 19 do São Dimas no horário do 7:00 as 19:00   
  

  

  
  

  

  

  
  

  

      
CEGO | | | ABROVAÇÕES 

Sesretário Municipal ( tual): Secretário Municipal (Proposta): DATA 

“| 

Marina L 
asia à 

: 
27/01/2022 

Secretária Mun 
E PROMO 

CARIMBO/ASSINATURA | | 
Carimbo e Assinatura 

Secretário Municipal Administração Secretário Municipal de Fazenda DATA 

CARIMBO/, ASSINA TURA 
CARIMBO ASSINATURA 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO: a 

RADAR ) RECURSOS HUMANOS 

) ME o q / 

Cários Alberto! Ma ins Fopag-em cegas 
se . 

SINA 
Carimbo e Assinatura 

' 
  

|
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b) 

d) 

  

SECRETARIA MUNIC IPAL | DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATOS DE PESSOAL) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

Órgão ou Entidade: Município de Amparo 

Processo Administrativo nº 99/2022 

Responsável pelo ato de admissão de pessoal : CARLOS ALBERTO MARTINS 

Servidor (a): Elaine Vilas Boas Barbosa 

Emprego: Enfermeiro - Contratado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

À. Estamos CIENTES de que: 

o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista € extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos € Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular 

habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece 

a Resolução nº 01/2011 do TCESP, 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos € Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
| Y x 

     

        

as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados es4 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTGES 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, confo 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

TEL: (19) 3877-9300 www .amparo.sp.gov.br 

Av Bemmardino de Campos. Z05- Cento Paço Mhavcipal “prefeito Carlos Pulfer” 

Amparo - SF CEM VIN0O-400 

,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SMA | ADMINISTRAÇÃO 
f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso € de nosso interesse, nos prazos € nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de def a, interpor recursos e o que mais couper. 

  

    Ba). 
“ÉARLOS ALBERTO MARTINS | 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 217.166.038-46 

(fear pt 
Ens PEREIRA BUENO NETO 

Secyétário Municipal de Administração 

  

CPF: 363.594.258-82 

E” 

ELAINE VILAS BOAS BARBOSA 

Enfermeiro - Contratado 

CPF: 013.254.246-33 

RG: MG-10.856.897 

ae ii ec mr mm 
a a e e e e ee 

TEL: (19) SAZ sa0o PATA amparo. sp.gov.br 

Av Bermardino de Cury sU5 Contra Mus cipal Prefeito Carlos Pilfer* 

Anprd SP LER LM Os
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SECRETARIA MUNICIPAL 

SME DE EDUCAÇÃO 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMPARO 
  

SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
  

» ADMISSÃO O CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
O EXONERAÇÃO O CARGO DE CONFIANÇA 
O TRANSFERENCIA ADICIONAL 
O ALTERAÇÃO DE JORNADA q Periculosidade 
O CARGA SUPLEMENTAR . E 
E SUBSTITUIÇÃO O Insalubridade Vo 

O FUNÇÃO GRATIFICADA %   
  

NOME: Resassa Rodas AL SON 
MATRÍCULA: 19, X0Y 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

DADOS DA FUNÇÃO ATUAL 

Secretaria: Função: 

Local: Sala ; 

Carga horária: Lotação: 

Projeto Atividade: 

Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Data término: 

e! DADOS DA FUNÇÃO PROPOSTA 
Secretaria:SME Função: PEB I - Processo Seletivo 
Local: 006.001 Sala : CIME Chapeuzinho Vermelho — 
Carga horária: 35h Lotação: 

Projeto Atividade: 514 
Ano / Contrato: Edital de concurso / data: 

Data início: Imediato Data término: me 
  

Horário de Entrada / Saída: 12h30 / 17h30 - HTPC as 2º Feiras das 18h30 /20h30 

2º Professor - 1º Ano B 
  

        

  

  

TO APROVAÇÕES 
Secretário Municipal (solicitante): , DATA 

| ' A Aneel fidi is 

Maria Alice Verissimo F. F-de Linha — 09/03/2022 

CARIMBO/ASSINATURA to | Secretária Municipal de Educação 
Secretário cette istração | Secretário Municipal de Fazenda DATA 
E f ' ] ão - 

Ne (o cant A CARIMBO/ASSINATURA 
  

PRIZAÇÃO DO PRE 

MA Va 
RECURSOS HUMANOS 

4 Fopag-em &2/ NX [07 Ao 

f     

  

       
VW. ombparo.so.gov.b
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